
  
 

 

Ofício SMS/DIRA 0420/2024 

 

A/C Nilyê Oliveira 

Coordenadora do Setor de Licitações 

Assunto: Alterações em itens do Processo Licitatório n° 130/2024 

 

 Venho por meio deste, considerando o Processo Licitatório n° 130/2024, Pregão 

Eletrônico n° 074/2024, informar que após análises das impugnações enviadas pelas 

empresas interessadas no certame, a Secretaria Municipal de Saúde optou por realizar 

alterações em alguns itens do referido processo, quais sejam 1, 2, 3, 4, 6, 11, 13, 14, 15, 16, 19, 

20, 21, 22, 23, 24, 38, 42, 43, 49, 58, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 

84, 85, 86, 87, 88, 89. 

 Para os itens 1, 2, 3, 4, 6, 11, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 38, 42, 43, 49, 58, 68, 

69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 88 e 89, passará a ser exigida a AFE da Anvisa e o Alvará 

Sanitário dos licitantes interessados salvo nos casos de fornecedores que possuam 

documentação comprobatória de isenção de AFE e do Alvará Sanitário, desde que demonstrem 

aptidão para o fornecimento de bens similares por meio da apresentação de atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Esses atestados de capacidade 

técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor, devendo 

atestar de forma satisfatória o objeto deste processo. 

 No que diz respeito aos itens 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86 e 87, os mesmos 

passarão a conter as seguintes descrições: 

 

78. Saco de lixo: de polietileno, com capacidade de acordo com as normas ABNT (litros 

equivalentes à NBR 9191/08), nas medidas aproximadas de 39cm x 58cm, na cor preta, 

fabricado com resina termoplástica virgem, atendendo às normas NBR 9191 e RDC 222. 

Acondicionado em pacotes com 100 unidades, com solda lateral conforme NBR 14474 para 

garantir resistência ao acondicionamento. O item deverá ser entregue seguindo todos os 

padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a apresentação do laudo de laboratório 

acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, (contendo a massa média) que 

comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 

 



  
 

 

79. Saco de lixo: de polietileno, com capacidade de 50 litros, nas medidas aproximadas de 

63cm x 80cm, na cor preta, fabricado com resina termoplástica virgem, em conformidade com 

as normas NBR 9191 e RDC 222. Acondicionado em pacotes com 100 unidades, com solda 

lateral conforme NBR 14474. O item deverá ser entregue seguindo todos os padrões e normas 

da ABNT. Observação: obrigatório a apresentação do laudo de laboratório acreditado pelo 

INMETRO como documentação técnica, (contendo a massa média) que comprovem os 

critérios de aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 

 

80. Saco de lixo preto reforçado: de polietileno, com capacidade de 100 litros, nas medidas 

aproximadas de 75cm x 105cm, na cor preta, fabricado com resina termoplástica virgem, 

atendendo às normas NBR 9191 e RDC 222. Acondicionado em pacotes com 100 unidades, 

com solda lateral conforme NBR 14474. O item deverá ser entregue seguindo todos os 

padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a apresentação do laudo de laboratório 

acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, (contendo a massa média) que 

comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 

 

81. Saco de lixo: de polietileno, com capacidade de acordo com as normas ABNT (litros 

equivalentes à NBR 9191/08), nas medidas aproximadas de 115cm x 115cm, na cor preta, 

fabricado com resina termoplástica virgem, em conformidade com as normas NBR 9191 e 

RDC 222. Acondicionado em pacotes com 100 unidades, com solda lateral conforme NBR 

14474. O item deverá ser entregue seguindo todos os padrões e normas da ABNT. 

Observação: obrigatório a apresentação do laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO 

como documentação técnica, (contendo a massa média) que comprovem os critérios de 

aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 

 

82. Saco para lixo branco leitoso: para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes, constituído de polietileno de alta densidade (PEAD) virgem, com 

capacidade de 100 litros, nas medidas aproximadas de 75cm x 105cm, Acondicionado em 

pacotes com 100 unidades, atendendo às normas NBR 7500 e NR 32. O item deverá ser 

entregue seguindo todos os padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a 

apresentação do laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, 

(contendo a massa média) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma 

ABNT 9191 /2008. 

 



  
 

 

83. Saco para lixo branco leitoso: para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes, constituído de polietileno de alta densidade (PEAD) virgem, com 

capacidade de 30 litros, nas medidas aproximadas de 59cm x 62cm, Acondicionado em 

pacotes com 100 unidades, atendendo às normas NBR 7500 e NR 32. O item deverá ser 

entregue seguindo todos os padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a 

apresentação do laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, 

(contendo a massa média) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma 

ABNT 9191 /2008. 

 

84. Saco para lixo branco leitoso: para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes, constituído de polietileno de alta densidade (PEAD) virgem, com 

capacidade de 50 litros, nas medidas aproximadas de 63cm x 80cm, Acondicionado em 

pacotes com 100 unidades, atendendo às normas NBR 7500 e NR 32. O item deverá ser 

entregue seguindo todos os padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a 

apresentação do laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, 

(contendo a massa média) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma 

ABNT 9191 /2008. 

 

85. Saco para lixo doméstico: de polietileno, com capacidade de 15 litros, nas medidas 

aproximadas de 39cm x 58cm, na cor preta, fabricado com resina termoplástica virgem, em 

conformidade com as normas NBR 9191 e RDC 222. Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, com solda lateral conforme NBR 14474. O item deverá ser entregue seguindo todos 

os padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a apresentação do laudo de 

laboratório acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, (contendo a massa 

média) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 

 

86. Saco para lixo doméstico: de polietileno, com capacidade de 30 litros, nas medidas 

aproximadas de 59cm x 62cm, na cor preta, fabricado com resina termoplástica virgem, em 

conformidade com as normas NBR 9191 e RDC 222. Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, com solda lateral conforme NBR 14474. O item deverá ser entregue seguindo todos 

os padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a apresentação do laudo de 

laboratório acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, (contendo a massa 

média) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 



  
 

 

87. Saco para lixo doméstico: de polietileno, com capacidade de 50 litros, nas medidas 

aproximadas de 63cm x 80cm, na cor preta, fabricado com resina termoplástica virgem, em 

conformidade com as normas NBR 9191 e RDC 222. Acondicionado em pacotes com 100 

unidades, com solda lateral conforme NBR 14474. O item deverá ser entregue seguindo todos 

os padrões e normas da ABNT. Observação: obrigatório a apresentação do laudo de 

laboratório acreditado pelo INMETRO como documentação técnica, (contendo a massa 

média) que comprovem os critérios de aceitação estabelecidos na norma ABNT 9191 /2008. 

 

Obs: Para os itens supracitados (78 a 87) passou-se a ser exigido entregue de amostra para 

avaliarmos sua qualidade e adequação às nossas necessidades. As amostras deverão ser 

entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases - 

MG, localizado na Rua José Gustavo Cohen, no 70, Bairro Vila Tereza, CEP 36772-014. 

 

 Sem mais para o momento, despeço-me com os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,   

 

 

 

 

 
______________________________________________ 

Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira 
Secretário Municipal de Saúde 
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